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Introdução 

No âmbito do estágio curricular desenvolvido pelo aluno Rui Teixeira, do 2º Ciclo de 

Gestão da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, foi realizado este 

trabalho que pretende dar um maior conhecimento sobre as características das 

Comunidades Intermunicipais  da Região Centro. 

Por Comunidades Intermunicipais entende-se como pessoas colectivas de direito público, 

que têm a sua origem a partir de um conjunto de municípios que se aglomeram para 

atingirem a realização de interesses comuns. Estas podem-se dividir em comunidades 

intermunicipais de fins gerais e em associações de municípios de fins específicos. O que 

as distingue é o facto de as primeiras serem constituídas por municípios ligados entre si 

por um nexo territorial e as segundas por serem criadas para a realização de interesses 

específicos comuns aos municípios que as integram. O seu estabelecimento legal está 

reflectido na Lei n.º 11/2003 de 13 de Maio. 
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Lei n.º 11/2003 de 13 de Maio 

Estabelece o regime de criação, o 

quadro de atribuições e competências 

das comunidades intermunicipais de 

direito público e o funcionamento dos 

seus órgãos. 

A Assembleia da República decreta, nos 

termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, para valer como lei geral 

da República, o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 — A presente lei estabelece o regime 

de criação, o quadro de atribuições das 

comunidades intermunicipais de direito 

público e o modo de funcionamento dos 

seus órgãos, bem como as respectivas 

competências. 

2 — As comunidades intermunicipais 

podem ser de dois tipos: 

a) Comunidades intermunicipais de 

fins gerais; 

b) Associações de municípios de 

fins específicos 

Artigo 2.º 

Natureza e constituição 

1 — A comunidade intermunicipal de 

fins gerais, adiante designada 

abreviadamente por comunidade, é uma 

pessoa colectiva de direito público, 

constituída por municípios ligados entre 

si por um nexo territorial. 

2 — A associação de municípios de fins 

específicos, adiante designada 

abreviadamente por associação, é uma 

pessoa colectiva de direito público, 

criada para a realização de interesses 

específicos comuns aos municípios que 

a integram. 

3 — A promoção das diligências 

necessárias à constituição da 

comunidade ou da associação compete 

às câmaras municipais dos municípios 

interessados, dependendo a eficácia das 

suas deliberações de aprovação pelas 

assembleias municipais respectivas. 

4 — A comunidade e a associação 

constituem-se por escritura pública, nos 

termos do disposto no n.º 1 do artigo 

158.º do Código Civil, sendo 

outorgantes os presidentes das câmaras 

municipais interessadas. 

5 — A constituição da comunidade ou 

da associação é publicada na 3.a série 

do Diário da República e comunicada, 

pelo município em cuja área a 

associação esteja sediada, ao  membro 

do Governo que tutela as autarquias 

locais, bem como à Direcção-Geral das 

Autarquias Locais, para efeitos 

estatísticos. 

6 — Os municípios só podem fazer 

parte de uma comunidade 

intermunicipal de fins gerais, podendo, 

contudo, pertencer a várias associações 

de municípios de fins específicos. 

7 — Os municípios que pertençam a 

uma área metropolitana não podem 

integrar uma comunidade 

intermunicipal de fins gerais. 

Artigo 3.º 

Princípio da estabilidade 
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1 — Após a integração na respectiva 

comunidade, os municípios 

constituintes ficam obrigados a nela 

permanecerem durante um período de 

cinco anos, sob pena de perderem todos 

os benefícios financeiros e 

administrativos e de não poderem 

integrar, durante um período de dois 

anos, comunidades diversas daquela a 

que pertencem. 

2 — Ao fim do período de cinco anos 

referido no número anterior, qualquer 

município pode abandonar a 

comunidade em que está integrado, 

desde que a respectiva assembleia 

municipal delibere nesse sentido por 

maioria de dois terços. 

3 — No caso das associações bastará a 

maioria simples na deliberação a que se 

refere o número anterior.   

Artigo 4.º 

Dever de cooperação 

 Os órgãos e serviços da administração 

local e da administração directa e 

indirecta do Estado devem facultar às 

comunidades intermunicipais a 

informação e os demais elementos 

necessários ao exercício, pelos 

respectivos órgãos, das competências 

constantes da presente lei. 

Artigo 5.º 

Atribuições 

1 — Sem prejuízo das atribuições 

transferidas pela administração central e 

pelos municípios, as comunidades e as 

associações são criadas para a 

prossecução dos seguintes fins públicos:  

a) Articulação dos investimentos 

municipais de interesse intermunicipal;  

b) Coordenação, sem prejuízo das 

competências atribuídas por lei a outras 

entidades, das actuações entre os 

municípios e os serviços da 

administração central, nas seguintes 

áreas: 

 i) Infra-estruturas de saneamento 

básico e de abastecimento público; 

 ii) Saúde; 

 iii) Educação;  

iv) Ambiente, conservação da natureza e 

recursos naturais;  

v) Segurança e protecção civil;  

vi) Acessibilidades e transportes;  

vii) Equipamentos de utilização 

colectiva;  

viii) Apoio ao turismo e à cultura;  

ix) Apoios ao desporto, à juventude e às 

actividades de lazer;   

c) Planeamento e gestão estratégica, 

económica e social;  

d) Gestão territorial na área dos 

municípios integrantes. 

2 — Para a prossecução das suas 

atribuições as comunidades e as 

associações são dotadas de serviços 

próprios, sem prejuízo do recurso ao 

apoio técnico de entidades da 

administração central nos termos 

previstos para os municípios.  

3 — As comunidades e as associações 

podem associar-se e estabelecer 

acordos, contratos-programa e 

protocolos com outras entidades, 

públicas ou privadas, tendo por objecto 

a gestão de interesses públicos.  

4 — As comunidades e as associações 

podem participar em projectos e acções 

de cooperação descentralizada, 
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designadamente no âmbito da União 

Europeia e da Comunidade de Países de 

Língua Portuguesa.  

5 — As competências da administração 

central, quando exercidas pelas 

comunidades e pelas associações, são 

objecto de contratualização com o 

Governo, obedecendo a contratos tipo 

com a definição de custos padrão.  

6 — Os municípios só podem transferir 

competências para as comunidades ou 

associações quando dessa transferência 

resultem ganhos de eficiência, eficácia e 

economia. 

Artigo 6.º 

Património e finanças 

1 — As comunidades e as associações 

têm património e finanças próprios.  

2 — O património das comunidades e 

das associações é constituído por bens e 

direitos para elas transferidos ou 

adquiridos a qualquer título. 

3 — Os recursos financeiros das 

comunidades e das associações 

compreendem:  

a) O produto das contribuições dos 

municípios que as integram;  

b) As transferências dos municípios, no 

caso de competências delegadas por 

estes;  

c) As transferências resultantes de 

contratualização com a administração 

central e outras entidades públicas ou 

privadas;  

d) Os montantes de co-financiamentos 

comunitários que lhe sejam atribuídos;  

e) As dotações, subsídios ou 

comparticipações de que venham a 

beneficiar;  

f) As taxas de disponibilidade de 

utilização e de prestação de serviços;  

g) O produto da venda de bens e 

serviços;  

h) O rendimento de bens próprios, o 

produto da sua alienação ou da 

atribuição de direitos sobre eles;  

i) Quaisquer acréscimos patrimoniais, 

fixos ou periódicos, que, a título 

gratuito ou oneroso, lhes sejam 

atribuídos por lei, contrato ou outro acto 

jurídico;  

j) Quaisquer outras receitas permitidas 

por lei. 

4 — Constituem despesas das 

comunidades e das associações os 

encargos decorrentes da prossecução 

das atribuições que lhes sejam 

confiadas, bem como os resultantes da  

anutenção e do funcionamento dos seus 

órgãos e serviços.  

5 — Sem prejuízo do disposto no 

número seguinte, é vedado às 

comunidades e às associações proceder 

a transferências financeiras para os 

municípios ou, por qualquer forma ou 

meio, apoiar investimentos de interesse 

estritamente municipal.  

6 — No caso das transferências 

financeiras, exceptuam- se as situações 

a que se refere o capítulo VII.   

Artigo 7.º 

Endividamento 

1 — As comunidades e as associações 

podem contrair empréstimos a curto, 

médio e longo prazos junto de quaisquer 

instituições autorizadas por lei a 

conceder crédito, nos mesmos termos 

que os municípios.  
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2 — Constituem garantias dos 

empréstimos o património próprio e as 

receitas das comunidades ou das 

associações, com excepção das receitas 

consignadas. 

3 — Os empréstimos contraídos pelas 

comunidades e pelas associações 

relevam para os limites da capacidade 

de endividamento dos municípios nelas 

integrados, de acordo com um critério 

de proporcionalidade em razão da 

capacidade legalmente definida para 

cada um deles, salvo quando se 

destinem a financiar projectos e obras 

transferidas pela administração central.  

4 — Os municípios são 

subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento das dívidas contraídas pela 

comunidade ou pela associação, na 

proporção da respectiva capacidade de 

endividamento.  

5 — Os empréstimos contraídos nas 

condições referidas no n.o 1 são 

considerados para efeitos do limite 

anual de endividamento das autarquias 

locais previsto na lei. 

CAPÍTULO II 

Estruturas e funcionamento 

SECÇÃO I 

Comunidades intermunicipais de fins 

gerais 

Artigo 8.º 

Órgãos 

São órgãos da comunidade:  

a) A assembleia intermunicipal;  

b) O conselho directivo;  

c) A comissão consultiva 

intermunicipal.   

Artigo 9.º 

Assembleia intermunicipal 

1 — A assembleia intermunicipal é o 

órgão deliberativo da comunidade.  

2 — A assembleia é constituída por dois 

membros de cada assembleia municipal 

dos municípios que integram a 

comunidade, sendo um o presidente da 

assembleia municipal e o outro eleito no 

seio deste órgão, de entre os eleitos 

directamente.  

Artigo 10.º 

Funcionamento da assembleia 

intermunicipal 

1 — Os trabalhos da assembleia 

intermunicipal são dirigidos por uma 

mesa, constituída pelo presidente, por 

um vice-presidente e um secretário, a 

eleger de entre os seus membros, por 

meio de listas.  

2 — A assembleia intermunicipal reúne, 

nos termos definidos nos estatutos da 

comunidade, em plenário e por secções.    

3 — Enquanto não for eleita a mesa da 

assembleia intermunicipal, a presidência 

é exercida pelo eleito local mais antigo. 

Artigo 11.º 

Competências da assembleia 

intermunicipal 

 Compete à assembleia:  

a) Eleger a mesa da assembleia;  

b) Aprovar as opções do plano e a 

proposta de orçamento e as suas 

revisões, bem como apreciar o 

inventário de todos os bens, direitos e 

obrigações patrimoniais e respectiva 
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avaliação e, ainda, apreciar e votar os 

documentos de prestação de contas;  

c) Aprovar a celebração de protocolos 

relativos a transferências de atribuições 

ou competências;  

d) Aprovar acordos de cooperação ou a 

participação noutras pessoas colectivas 

e a constituição de empresas 

intermunicipais;  

e) Aprovar a adesão de outros 

municípios nos termos da lei;  

f) Aprovar regulamentos, 

designadamente de organização e 

funcionamento;  

g) Aprovar o seu regimento;  

h) Fixar, sob proposta do conselho 

directivo, a remuneração do secretário-

geral, de acordo com as funções 

exercidas;  

i) Aprovar, sob proposta do conselho 

directivo, os planos previstos no n.º 5 do 

artigo 14.º;  

j) Deliberar sobre a dissolução, a fusão, 

a cisão e a liquidação da comunidade;  

l) Exercer os demais poderes que lhe 

sejam conferidos por lei, pelos 

estatutos, pelo regimento ou pela 

assembleia. 

Artigo 12.º 

Competências do presidente da 

assembleia intermunicipal 

Compete ao presidente da assembleia:  

a) Convocar as reuniões ordinárias e 

extraordinárias;  

b) Dirigir os trabalhos da assembleia;  

c) Exercer os demais poderes que lhe 

sejam conferidos por lei, pelos 

estatutos, pelo regimento ou pela 

assembleia. 

Artigo 13.º 

Conselho directivo 

1 — O conselho directivo é o órgão 

executivo da comunidade.  

2 — O conselho directivo é constituído 

pelos presidentes das câmaras 

municipais de cada um dos municípios 

integrantes que elegem, de entre si, um 

presidente e dois vice-presidentes.  

3 — O exercício das funções de 

presidente da mesa da assembleia 

intermunicipal é  incompatível com o 

desempenho do cargo de presidente do 

conselho directivo. 

Artigo 14.º 

Competências do conselho directivo 

1 — Compete ao conselho directivo no 

âmbito da organização e 

funcionamento:  

a) Exercer as competências transferidas 

pela administração central ou delegadas 

pelos municípios integrantes;  

b) Assegurar o cumprimento das 

deliberações da assembleia;  

c) Dirigir os serviços técnicos e 

administrativos da comunidade;  

d) Propor à assembleia projectos de 

regulamento aplicáveis no território dos 

municípios integrantes;  

e) Nomear o secretário-geral;  

f) Designar os representantes da 

comunidade em quaisquer entidades ou 

órgãos previstos na lei;  

g) Executar os orçamentos, bem como 

aprovar as suas alterações;  

h) Proceder à cobrança, entrega e 

fiscalização dos impostos locais dos 

municípios integrantes da comunidade.  

2 — Compete ao conselho directivo, no 

âmbito do planeamento e do 

desenvolvimento:  

a) Elaborar e submeter à aprovação da 

assembleia as opções do plano, a 

proposta de orçamento e as respectivas 

revisões;  
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b) Elaborar e aprovar a norma de 

controlo interno, bem como o inventário 

de todos os bens, direitos e obrigações 

patrimoniais e respectiva avaliação e, 

ainda, os documentos de prestação de 

contas, a submeter à apreciação e 

votação da assembleia;  

c) Propor ao Governo os planos, os 

projectos e os programas de 

investimento e desenvolvimento de 

alcance intermunicipal; 

 d) Elaborar e acompanhar os planos 

intermunicipais, ao nível do 

desenvolvimento regional, do 

ordenamento do território, da protecção 

civil e dos transportes;  

e) Acompanhar a elaboração, a revisão e 

a alteração de planos directores 

municipais, de planos ou instrumentos 

de política sectorial e de planos 

especiais de ordenamento do território;  

f) Apresentar candidaturas a 

financiamentos, através de programas, 

projectos e demais iniciativas; 

g) Apresentar às entidades competentes 

projectos de modernização 

administrativa e de formação de 

recursos humanos; 

h) Conceber e executar os planos 

plurianuais e anuais de formação dos 

recursos humanos dos municípios que 

integram a comunidade. 

3 — Compete ao conselho directivo, no 

âmbito consultivo:  

a) Emitir, no processo de planeamento, 

parecer sobre os instrumentos de gestão 

territorial que abranjam parte ou a 

totalidade do território dos municípios 

integrantes da comunidade, sem 

prejuízodo disposto nos n.ºs 2 e 5;  

b) Emitir parecer na definição da 

política nacional de ordenamento do 

território;  

c) Emitir parecer sobre os investimentos 

da administração central nas respectivas 

áreas, designadamente sobre o projecto 

de PIDDAC anual, na parte respeitante 

aos municípios que integram a 

comunidade e à própria comunidade;  

d) Emitir parecer sobre a decisão de 

investimentos em infra-estruturas e 

equipamentos de carácter 

intermunicipal, em função da respectiva 

coerência com as políticas de 

desenvolvimento e ordenamento 

definidas;  

e) Emitir parecer nos casos de avaliação 

de impacte ambiental das políticas, 

instrumentos de gestão territorial, de 

planos e programas de âmbito 

intermunicipal;  

f) Emitir parecer em matéria de 

localização de grandes superfícies 

comerciais, conjuntos turísticos, meios 

complementares de alojamento turístico, 

áreas de interesse turístico, grandes 

infra-estruturas industriais, mercados 

abastecedores, parques de sucata, bem 

como equipamentos e infra-estruturas 

intermunicipais de saúde e outros que, 

nos termos da lei, estejam sujeitos a 

autorização prévia de localização por 

parte dos órgãos da administração 

central. 

4 — Compete, ainda, ao conselho 

directivo:  

a) Coordenar e gerir as redes 

intermunicipais de inovação, de 

informação geográfica, de 

monitorização e controlo da qualidade 

dos meios naturais, de promoção do 

espaço geográfico da comunidade, de 

articulação e compatibilização de 

objectivos e iniciativas municipais e 

governamentais de redes de 

acessibilidades e de equipamentos e 

infra-estruturas;  

b) Sem prejuízo dos poderes conferidos 

às respectivas entidades 

concessionárias, coordenar e gerir as 

redes de abastecimento de água, 

saneamento básico, gestão de resíduos 

sólidos urbanos, industriais e 

hospitalares; 

c) Conceber, coordenar e apoiar 

programas integrados de gestão das 
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infra-estruturas e equipamentos 

desportivos, de recreio e lazer;  

d) Gerir programas de âmbito 

intermunicipal, integrados em 

programas de desenvolvimento 

regional, designadamente no quadro de 

planos de desenvolvimento integrado;  

e) Gerir os transportes escolares;  

f) Colaborar na gestão e na 

administração de unidades de saúde 

localizadas e com acção no âmbito 

geográfico da comunidade;  

g) Colaborar na gestão integrada de 

espaços públicos e de equipamentos 

colectivos;  

h) Participar na gestão das áreas 

protegidas e das áreas ambientalmente 

sensíveis;  

i) Participar na avaliação do impacte 

ambiental de políticas, planos e 

programas de natureza intermunicipal;  

j) Definir e propor critérios de 

dimensionamento e localização de 

equipamentos, infra-estruturas e espaços 

verdes com projecção intermunicipal;  

l) Gerir e manter as estradas 

desclassificadas;  

m) Gerir a actividade de higiene e 

limpeza urbanas;  

n) Promover a articulação e 

compatibilização, na óptica do 

utilizador, da rede de transportes 

colectivos na área dos municípios 

associados;  

o) Articular a actividade dos municípios 

em matéria de protecção civil e de 

combate aos incêndios;  

p) Proceder à elaboração das redes de 

unidades museológicas, de prestação de 

cuidados de saúde, de desenvolvimento 

turístico e de arquivos;  

q) Conceber e propor uma política 

intermunicipal de cultura e do 

património, articulando-a com as dos 

ministérios da tutela;  

r) Promover a ligação dos 

estabelecimentos do ensino superior e 

técnico-profissional com o sector 

produtivo público, privado e 

cooperativo;  

s) Participar na elaboração da carta 

educativa;  

t) Participar na elaboração da carta de 

equipamentos de saúde;  

u) Participar na elaboração da carta de 

localização de pólos tecnológicos;  

v) Participar na elaboração da carta de 

equipamentos desportivos;  

x) Apoiar financeiramente ou por 

qualquer outro modo iniciativas 

culturais de criação, produção e difusão 

de eventos de interesse intermunicipal;  

z) Apoiar financeiramente ou por 

qualquer outro modo, designadamente 

através da celebração de protocolos, a 

construção e a recuperação de 

equipamentos e estruturas locais que, 

pelo seu valor histórico, artístico, 

científico, social e técnico, se integrem 

no património cultural local ou 

intermunicipal; 

aa) Apoiar a oferta turística no mercado 

nacional; 

bb) Apoiar os municípios associados na 

elaboração e apresentação de projectos e 

programas integrados a candidatar a co-

financiamento pela União Europeia ou 

pelo Estado;  

cc) Promover a certificação de origem e 

da qualidade dos produtos oriundos do 

espaço intermunicipal; 

dd) Promover acções de informação e 

divulgação, designadamente em matéria 

ambiental e de segurança rodoviária;  

ee) Promover a criação de condições 

para financiamento da actividade 

produtiva na área da comunidade; 

ff) Exercer os demais poderes que lhe 

sejam conferidos por lei ou por 

deliberação da assembleia.   

5 — Sem prejuízo dos poderes de 

ratificação do Governo, compete aos 

conselhos directivos, no âmbito da 

gestão territorial, a elaboração de planos 

intermunicipais de ordenamento do 

território. 
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Artigo 15.º 

Competências do presidente do 

conselho directivo 

1 — Compete ao presidente do conselho 

directivo:  

a) Convocar as reuniões ordinárias e 

extraordinárias e dirigir os respectivos 

trabalhos;  

b) Executar as deliberações do conselho 

e coordenar a respectiva actividade;  

c) Autorizar o pagamento de despesas 

orçamentadas;  

d) Assinar e visar a correspondência do 

conselho com destino a quaisquer 

entidades ou organismos públicos;  

e) Representar a comunidade em juízo e 

fora dele;  

f) Exercer os demais poderes 

estabelecidos por lei ou por deliberação 

do conselho.  

2 — O presidente do conselho directivo 

pode delegar ou subdelegar o exercício 

das suas competências nos demais 

membros do conselho.  

3 — Aos restantes membros do 

conselho directivo compete coadjuvar o 

presidente na sua acção, sendo que o 

presidente designa o vice-presidente, 

que o substitui nas suas faltas e 

impedimentos. 

Artigo 16.º 

Secretário-geral 

1 — O conselho directivo pode nomear 

um secretário- geral para a gestão 

corrente dos assuntos da comunidade, 

devendo, neste caso, ficar 

expressamente determinado em acta do 

conselho quais os poderes que àquele 

são conferidos.  

2 — A remuneração do secretário-geral 

é fixada mediante proposta do conselho 

directivo à assembleia intermunicipal, 

de acordo com as funções exercidas.  

3 — Compete ao secretário-geral 

apresentar ao conselho directivo, nos 

meses de Junho e Dezembro, um 

relatório sobre o modo como decorreu a 

gestão dos assuntos a seu cargo. 

Artigo 17.º 

Comissão consultiva intermunicipal 

1 — A comissão consultiva 

intermunicipal é o órgão consultivo da 

comunidade.  

2 — A comissão é composta pelos 

membros do conselho directivo e pelos 

representantes dos serviços e 

organismos públicos cuja actividade 

interesse à prossecução das atribuições 

da comunidade.  

3 — A comissão é presidida pelo 

presidente do conselho directivo da 

comunidade.  

4 — Os representantes mencionados na 

parte final do n.o 2 do presente artigo 

são livremente nomeados e exonerados 

pelos membros do Governo que 

detenham o poder de direcção, tutela ou 

superintendência sobre os respectivos 

serviços e organismos públicos. 

Artigo 18.º 

Competências 

À comissão consultiva intermunicipal 

compete emitir parecer sobre as 

matérias que lhe sejam submetidas 

pelos restantes órgãos da comunidade.   

Artigo 19.º 

Funcionamento 

1 — A comissão consultiva 

intermunicipal reúne nos termos 

definidos nos estatutos da comunidade.  

2 — A comissão consultiva 

intermunicipal pode promover a 

participação nas suas reuniões, sem 

direito a voto, de representantes dos 
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parceiros sociais, económicos e 

culturais. 

SECÇÃO II 

Associações de municípios de fins 

específicos 

Artigo 20.º 

 

Estatutos 
 

1 — A elaboração dos estatutos da 

associação compete às câmaras 

municipais dos municípios associados, 

dependendo a eficácia das suas 

deliberações de aprovação pelas 

assembleias municipais respectivas.  

2 — Os estatutos devem especificar:  

a) A denominação, fim, sede e 

composição;  

b) As competências dos órgãos;  

c) Os bens, serviços e demais 

contributos com que os municípios 

concorrem para a prossecução das suas 

atribuições;  

d) A organização interna;  

e) A forma do seu funcionamento;  

f) A duração, quando a associação não 

se constitua por tempo indeterminado.  

3 — Os estatutos devem ainda 

especificar os direitos e obrigações dos 

municípios associados, as condições da 

sua saída e exclusão e da admissão de 

novos municípios, bem como os termos 

da extinção da associação e consequente 

divisão do seu património.  

4 — Os estatutos podem ser 

modificados por acordo dos municípios 

associados, de harmonia com o regime 

estabelecido na presente lei para a 

respectiva aprovação.  

5 — Compete à assembleia 

intermunicipal, por sua iniciativa ou sob 

proposta do conselho directivo, aprovar 

alterações aos estatutos, desde que haja 

acordo prévio e expresso dos órgãos dos 

municípios associados. 

 

Artigo 21.º 

Órgãos da associação 

São órgãos da associação:  

a) A assembleia intermunicipal;  

b) O conselho directivo.   

Artigo 22.º 

Competência 

1 — Para a prossecução do objecto da 

associação osórgãos exercem a 

competência que lhes for conferida por 

lei e pelos estatutos. 

2 — Os poderes municipais referentes à 

organização e gestão dos serviços 

incluídos no objecto da associação 

consideram-se delegados nos órgãos da 

associação, salvo disposição legal ou 

estatutária em contrário.  

3 — As deliberações dos órgãos da 

associação estão sujeitas às regras de 

publicitação das deliberações dos 

órgãos municipais.   

Artigo 23.º 

Assembleia intermunicipal 

1 — A assembleia intermunicipal é o 

órgão deliberativo da associação e é 

composta pelos presidentes e pelos 

vereadores de cada uma das câmaras 

dos municípios associados, de acordo 

com o disposto nos números seguintes.  

2 — A composição da assembleia 

intermunicipal varia em função do 

número de municípios que constituem a 

associação, de acordo com as seguintes 

regras:  

a) Nas associações constituídas por 10 

ou menos municípios, até três membros 

por município;  

b) Nas associações constituídas por 

mais de 10 municípios, até dois 

membros por município;  

c) Compete à câmara municipal de cada 
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município associado designar os seus 

representantes na assembleia 

intermunicipal;  

d) Os presidentes das câmaras dos 

municípios associados são 

obrigatoriamente membros da 

assembleia intermunicipal, podendo, no 

entanto, delegar a sua representação em 

qualquer vereador.   

Artigo 24.º 

Funcionamento da assembleia 

intermunicipal 

1 — Os trabalhos da assembleia 

intermunicipal são dirigidos por uma 

mesa, constituída por um presidente, 

por um vice-presidente e por um 

secretário, a eleger de entre os seus 

membros, por meio de listas.  

2 — A assembleia intermunicipal reúne, 

nos termos definidos nos estatutos da 

associação, em plenário e por secções. 

Artigo 25.º 

Conselho directivo 

1 — O conselho directivo é o órgão 

executivo da associação e é composto 

por representantes dos municípios  

associados, eleitos pela assembleia 

intermunicipal de entre os seus 

membros, nos termos do número 

seguinte.  

2 — O conselho directivo é composto 

por um presidente e vogais, cujo 

número varia de acordo com as 

seguintes regras: 

a) Nas associações constituídas por 

cinco ou menos municípios, três 

membros; 

b) Nas associações constituídas por 

mais de cinco municípios, cinco 

membros. 

3 — O exercício das funções de 

presidente da mesa da assembleia 

intermunicipal é incompatível com o 

desempenho do cargo de presidente do 

conselho directivo.  

4 — Sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes, a duração do 

mandato dos membros do conselho 

directivo é de um ano,  

automaticamente renovável por iguais 

períodos, se na primeira reunião da 

assembleia intermunicipal após o seu 

termo não se deliberar proceder a nova 

eleição.  

5 — No caso de vacatura do cargo por 

parte de qualquer membro do conselho 

directivo, a assembleia intermunicipal 

deve proceder, na primeira reunião que 

se realize após a verificação da vaga, à 

eleição de novo membro, cujo mandato 

terá a duração do período em falta até 

ao termo do mandato do anterior titular, 

aplicando-se à sua renovação o disposto 

no número anterior.  

6 — Sempre que se verifiquem eleições 

para os órgãos representativos de, pelo 

menos, metade dos municípios 

associados, cessam os mandatos do 

conselho directivo, devendo a 

assembleia intermunicipal proceder a 

nova eleição na primeira reunião que se 

realize após aquele acto eleitoral.   

Artigo 26.º 

Secretário-geral 

1 — O conselho directivo pode nomear 

um secretário- geral para a gestão 

corrente dos assuntos da associação, 

devendo, neste caso, ficar 

expressamente determinado em acta do 

conselho quais os poderes que àquele 

são conferidos.  

2 — Mediante proposta do conselho 

directivo, a assembleia intermunicipal 

pode fixar a remuneração do secretário-

geral, de acordo com as funções 

exercidas.  

3 — Compete ao secretário-geral 

apresentar ao conselho directivo, nos 
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meses de Junho e Dezembro, um 

relatório sobre o modo como decorreu a 

gestão dos assuntos a seu cargo.   

CAPÍTULO III 

Mandato e deliberações 

Artigo 27.º 

Duração do mandato 

1 — A duração do mandato dos 

membros das assembleias 

intermunicipais, dos conselhos 

directivos e da comissão consultiva 

intermunicipal coincide com a que 

legalmente estiver fixada para os órgãos 

das autarquias locais.  

2 — A perda, a cessação, a renúncia ou 

a suspensão de mandato no órgão 

municipal determina o mesmo efeito no 

mandato detido nos órgãos da 

comunidade ou da associação.  

3 — Os titulares dos órgãos servem 

pelo período do mandato e mantêm-se 

em funções até serem legalmente 

substituídos.   

Artigo 28.º 

Regime subsidiário 

1 — O funcionamento da comunidade e 

da associação regula-se, em tudo o que 

não esteja previsto na presente lei, pelo 

regime aplicável aos órgãos municipais.  

2 — As comunidades e as associações 

ficam sujeitas ao regime de tutela 

administrativa previsto para as 

autarquiaslocais.   

Artigo 29.º 

Deliberações 

As deliberações dos órgãos das 

comunidades e das associações 

vinculam os municípios que as 

integram, não carecendo de ratificação 

dos órgãos respectivos desde que os 

mesmos se tenham pronunciado em 

momento anterior à assunção da 

competência. 

Artigo 30.º 

Serviços de apoio técnico e 

administrativo 

1 — As comunidades e as associações 

são dotadas de serviços de apoio técnico 

e administrativo, vocacionados para 

recolher e sistematizar a informação e 

para elaborar os estudos necessários à 

preparação das decisões ou 

deliberações, bem como para promover 

a respectiva execução.  

2 — A natureza, a estrutura e o 

funcionamento dos serviços previstos 

no número anterior são definidos em 

regulamento aprovado pelas respectivas 

assembleias, sob proposta dos conselhos 

directivos. 

Artigo 31.º 

Participação noutras pessoas 

colectivas 

Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do 

artigo 2.º, as comunidades e as 

associações podem participar em 

pessoas colectivas que prossigam fins 

de interesse público que se contenham 

nas suas atribuições.   

CAPÍTULO IV 

Pessoal 

Artigo 32.º 

Regime de pessoal 

1 — As comunidades e as associações 

dispõem de quadro de pessoal próprio, 

aprovado pelas respectivas assembleias, 

sob proposta dos conselhos.  

2 — O quadro a que se refere o número 
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anterior será preenchido através da 

requisição ou do destacamento, 

preferencialmente de funcionários 

oriundos dos quadros de pessoal dos 

municípios integrantes e das 

associações de municípios ou dos 

serviços da administração directa ou 

indirecta do Estado.  

3 — A requisição e o destacamento não 

estão sujeitos aos limites de duração 

legalmente previstos.  

4 — Sempre que o recurso aos 

instrumentos de mobilidade previstos no 

n.º 2 não permita o preenchimento das 

necessidades permanentes, as novas 

contratações ficarão sujeitas ao regime 

do contrato individual de trabalho.  

5 — A função de secretário-geral pode 

ser exercida, em comissão de serviço, 

por funcionários do Estado, de institutos 

públicos e das autarquias locais, pelo 

tempo necessário ao cumprimento do 

seu mandato, determinando a sua 

cessação o regresso do funcionário ao 

lugar de origem.  

6 — O período de tempo da comissão 

conta, para todos os efeitos legais, como 

tempo prestado no lugar de origem do 

funcionário, designadamente para 

efeitos de promoção e progressão na 

carreira e na categoria em que o 

funcionário se encontra integrado.  

7 — O exercício da função de 

secretário-geral por pessoal não 

vinculado à Administração Pública não 

confere ao respectivo titular a qualidade 

de funcionário ou agente.  

8 — O exercício da função de 

secretário-geral é incompatível com o 

exercício de qualquer cargo político em 

regime de permanência e cessa por 

deliberação das respectivas assembleias, 

sob proposta dos conselhos. 

Artigo 33.º 

Encargos com pessoal 

1 — As despesas efectuadas com o 

pessoal do quadro próprio ou outro 

relevam para efeitos do limite 

estabelecido na lei para as despesas com 

pessoal do quadro dos municípios 

associados.  

2 — Para efeitos do disposto no número 

anterior, compete à assembleia 

intermunicipal deliberar sobre a forma 

de imputação das despesas aos 

municípios associados, a qual carece de 

acordo das assembleias municipais dos 

municípios em causa.  

3 — Os encargos com o pessoal que 

resultem da transferência de 

competências da administração central 

não relevam para as despesas com 

pessoal do quadro dos municípios 

associados no ano em que se efectivem. 

CAPÍTULO V 

Gestão financeira e patrimonial 

Artigo 34.º 

Regime de contabilidade 

Na elaboração do orçamento das 

comunidades e das associações devem 

ser observados, com as ecessárias 

adaptações, os princípios legalmente 

estabelecidos para a contabilidade das 

autarquias locais.   

Artigo 35.º 

Fiscalização e julgamento das contas 

1 — As contas das comunidades e das 

associações estão sujeitas a apreciação e 

julgamento pelo Tribunal de Contas, 

nos termos da respectiva lei de 

organização e processo.  

2 — As contas devem ser enviadas pelo 

conselho directivo ao Tribunal de 

Contas, dentro dos prazos estabelecidos 

para as autarquias locais.  

3 — As contas deverão ainda ser 

enviadas às assembleias  municipais dos 

municípios integrantes, para 
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conhecimento, no prazo de um mês 

após a deliberação de aprovação pela 

comunidade ou pela associação. 

Artigo 36.º 

Isenções 

As comunidades e as associações 

beneficiam das isenções fiscais 

previstas na lei para as autarquias 

locais. 

CAPÍTULO VI 

Recursos 

Artigo 37.º 

Recursos graciosos e contenciosos 

As deliberações e decisões dos órgãos 

ou agentes das comunidades e das 

associações são graciosa e 

contenciosamente impugnáveis nos 

mesmos termos dos actos dos órgãos 

municipais.   

CAPÍTULO VII 

Extinção e liquidação 

Artigo 38.º 

Dissolução, fusão e cisão 

A extinção das comunidades ou das 

associações pode efectuar-se mediante a 

sua dissolução, cisão ou fusão com 

outra comunidade ou associação, 

seguindo-se, em qualquer caso, a 

liquidação do respectivo património.   

Artigo 39.º 

Competência para a dissolução, a 

fusão, a cisão e a liquidação 

1 — A dissolução, a fusão, a cisão e a 

liquidação da comunidade ou da 

associação depende de deliberação da 

respectiva assembleia por maioria de 

dois terços, tratando- se de comunidade, 

ou por maioria simples, no caso de 

associação, observando-se, para os 

casos de fusão ou cisão, os requisitos 

mínimos exigidos pelos n.ºs 1 e 2 do 

artigo 2.º para a sua manutenção.  

2 — A deliberação a que se refere o 

número anterior é comunicada ao 

Governo nos termos previstos no n.º 5 

do artigo 2.º  

Artigo 40.º 

Fusão 

1 — Duas ou mais comunidades ou 

associações podem fundir-se mediante a 

reunião numa só, observando- se o 

disposto nos n.ºs 1 ou 2 do artigo 2.º  

2 — A fusão pode realizar-se mediante 

a incorporação de uma ou mais 

comunidades ou associações noutra, 

para a qual se transferem globalmente 

os patrimónios daquelas, ou através da 

criação de uma nova comunidade ou 

associação, que recebe os patrimónios 

das comunidades ou associações, com 

todos os direitos e obrigações que os 

integram.   

Artigo 41.º 

Cisão 

Uma comunidade ou associação pode 

ser dividida, observando-se os 

requisitos do artigo 2.º, passando cada 

uma das partes a constituir uma nova 

comunidade ou associação.   

Artigo 42.º 

Liquidação 

1 — Deliberada a liquidação de uma 

comunidade ou associação, esta mantém 

a sua personalidade jurídica para efeitos 

de liquidação e até à aprovação final das 

contas apresentadas pelos liquidatários.  
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2 — Podem ser liquidatários o conselho 

directivo e o secretário-geral, de acordo 

com deliberação da assembleia. 

3 — O património existente é repartido, 

sem prejuízo dos direitos de terceiros, 

entre os municípios na proporção da 

respectiva contribuição para a sua 

constituição e sem prejuízo da 

restituição integral, ainda que mediante 

compensação, das prestações em 

espécie.  

4 — Os funcionários afectos ao mapa 

de pessoal da comunidade ou 

associação regressam aos respectivos 

lugares de origem.   

CAPÍTULO VIII 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 43.º 

Comissão instaladora 

1 — A comissão instaladora da 

comunidade ou da associação é 

constituída pelos presidentes das 

câmaras municipais dos municípios 

integrantes.  

2 — Compete à comissão instaladora 

promover a instalação dos órgãos da 

comunidade ou da associação. 3 — A 

comissão instaladora deve ser presidida 

por um presidente de câmara, eleito de 

entre os presidentes que fazem parte da 

comunidade ou da associação.  

4 — A comissão instaladora deve 

promover a realização da primeira 

reunião no prazo de 30 dias após a 

respectiva instituição em concreto, 

sendo este prazo determinado pelo 

apuramento dos resultados das 

deliberações das assembleias 

municipais, comunicados nos termos do 

n.º 5 do artigo 2.º  

5 — O Governo apoiará técnica e  

logisticamente a instalação das 

comunidades e das associações.   

Artigo 44.º 

Norma transitória 

1 — Os estatutos das associações de 

municípios existentes à data da entrada 

em vigor da presente lei devem ser 

adaptados no prazo de um ano a contar 

da data da sua publicação.  

2 — As associações de municípios que 

à data da entrada em vigor da presente 

lei integrem municípios pertencentes a 

áreas metropolitanas têm um prazo de 

cinco anos, a contar da data da 

publicação desta lei, para alterarem os 

seus estatutos. 

3 — O património das associações de 

municípios que se adaptem ao regime 

estabelecido na presente lei é 

transferido para as comunidades 

intermunicipais de fins gerais ou para as 

associações de municípios de fins 

específicos.   

Artigo 45.º 

Regiões Autónomas 

O regime previsto na presente lei é 

aplicável às Regiões Autónomas, sem 

prejuízo das necessárias adaptações 

decorrentes da estrutura própria da 

administração regional autónoma, a 

introduzir por diploma regional 

adequado.   

Artigo 46.º 

Norma revogatória 

É revogada a Lei n.º 172/99, de 21 de 

Setembro.   

Artigo 47.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 90 dias 

após a sua publicação.   
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Aprovada em 20 de Março de 2003.  

O Presidente da Assembleia da 

República, João Bosco Mota Amaral.   

Promulgada em 30 de Abril de 2003.  

Publique-se.  

O Presidente da República, JORGE 

SAMPAIO. 

Referendada em 2 de Maio de 2003. 

O Primeiro-Ministro, José Manuel 

Durão Barroso 

. 
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NUT II –Região Centro 
A Região Centro, ou Centro, é uma unidade Territorial para Fins Estatísticos de Nível II 
(NUTS II) de Portugal, que integra os distritos de Coimbra, Castelo Branco, e Leiria, a 
maior parte dos distritos de Viseu, Aveiro e Guarda e cerca de um terço do distrito de 
Santarém. É uma região que limita a norte com a Região do Norte, a leste com a 
Espanha, a sul com o Alentejo, a sudoeste com a Região de Lisboa e a oeste com o 
Oceano Atlântico.  Com uma àrea de 28.405 Km2 (representando cerca de 31% do 
Continente), na região habitavam, em 2004, cerca de 2.376.609 pessoas, o que dá uma 
densidade populacional de cerca de 84,3 hab/km2, abaixo do valor médio nacional 
(114,3 hab/km2), e o que representa 23% do Continente. Associado a esta baixa 
densidade populacional está o facto de existirem duas zonas claramente distintas: o 
interior montanhoso, fracamente povoado, e o litoral plano, onde se concentra a 
população. O interior compreende serras com a Serra da Estrela (ponto mais alto de 
Portugal Continental), a Serra da Gardunha, a Serra da Malcata, a Serra do Açor e a 
Serra da Lousã, a que corresponde a parte portuguesa da Cordilheira Central, e as 
Serras do Caramulo, do Buçaco e de Montemuro. As cidades mais populosas da região 
são Coimbra, com cerca de 100.000 habitantes, e Viseu, com 68.000 habitantes. A nível 
de empregabilidade, a região destaca-se por ter a maior Taxa de Actividade (56,4% em 
2004) do país e consequentemente a menor taxa de desemprego (5,2% em 2005), bem 
abaixo da média nacional (7,6% em 2005). A região destaca-se também no Sudoeste 
europeu como a que apresenta a maior Taxa de Empregabilidade e a maior Taxa de 
Trabalho Independente. O cenário altera-se quando passamos para os indicadores do 
Produto Interno Bruto (PIB) e de Produtividade. Em 2003 o PIB da região era de 24 
milhões de euros, correspondendo a 18,5% do PIB nacional nesse mesmo ano. No PIB 
per capita (10.247 € em 2003) é possível concluir que este se situa abaixo da média 
nacional. 

A sua posição central confere à região uma localização estratégica nas ligações entre o 
Norte e o Sul do país e no acesso à Europa, sendo que neste último desempenha 
mesmo um papel chave, dado os acesssos privilegiados para Espanha. A região possui 
importantes eixos terrestres estruturantes, que fazem a ligação entre o litoral e o 
interior e Portugal e Espanha. A nível marítimo, a região apresenta dois importantes 
portos no panoramo nacional: um principal, o de Aveiro, e outro secundário, na 
Figueira da Foz. Acresce ainda a existência de dois portos piscatórios: Peniche e 
Nazaré. 
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BAIXO MONDEGO 

Cantanhede  
Coimbra  

Condeixa-a-Nova  
Figueira da Foz  

Mealhada  
Mira  

Montemor-o-Velho  
Mortágua  
Penacova  

Soure 
BAIXO VOUGA 

Águeda  
Albergaria-a-Velha  

Anadia  
Aveiro  

Estarreja  
Ílhavo  

Murtosa  
Oliveira do Bairro  

Ovar  
Sever do Vouga  

Vagos 
 

  

Quadro Resumo dos Municípios que constituem as 
CIM 
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BEIRA INTERIOR SUL 

Castelo Branco  
Idanha-a-Nova  

Penamacor  
Vila Velha de Ródão 
COMURBEIRAS 

Beira Interior Norte 

Almeida 
Celorico da Beira 

Figueira de Castelo Rodrigo 
Guarda 

Manteigas 
Mêda 
Pinhal 

Sabugal 
Trancoso 

Cova da Beira 
Belmonte 

Covilhã 
Fundão 

DÃO-LAFÕES 

Aguiar da Beira 
Carregal do Sal  

Castro Daire  
Mangualde  

Nelas  
Oliveira de Frades  
Penalva do Castelo  
Santa Comba Dão  
São Pedro do Sul  

Sátão  
Tondela  

Vila Nova de Paiva  
Viseu  

Vouzela 
 

  



 
 

CCDRC – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região Centro 
Programa Operacional da Região Centro – Mais Centro 

QREN –Quadro de Referência Estratégica Nacional 

23 
 

MÉDIO TEJO 

Abrantes  
Alcanena  

Constância  
Entrocamento  

Ferreira do Zêzere  
Ourém  
Sardoal  
Tomar  

Torres Novas  
Vila Nova da Barquinha 

OESTE 

Alcobaça  
Alenquer  

Arruda dos Vinhos  
Bombarral  

Cadaval  
Caldas da Rainha  

Lourinhã  
Nazaré  
Óbidos  
Peniche  

Sobral de Monte Agraço  
Torres Vedras 
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PINHAL INTERIOR NORTE 

Alvaiázere  
Ansião  
Arganil  

Castanheira de Pêra  
Figueiró dos Vinhos  

Góis  
Lousã  

Miranda do Corvo  
Oliveira do Hospital  
Pampilhosa da Serra  

Pedrógão Grande  
Penela  
Tábua  

Vila Nova de Poiares 
PINHAL INTERIOR SUL 

Mação  
Oleiros  

Proença-a-Nova  
Sertã  

Vila de Rei 
PINHAL LITORAL 

Batalha  
Leiria  

Marinha Grande  
Pombal  

Porto de Mós 
SERRA DA ESTRELA 

Fornos de Algodres  
Gouveia  

Seia 
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Baixo Mondego 

O Baixo Mondego é uma subregião 
estatística portuguesa, parte da Região 
Centro e do Distrito de Coimbra. Limita a 
norte com o Baixo Vouga e com o Dão-
Lafões, a leste com o Pinhal Interior Norte, 
a Sul com o Pinhal Litoral e a oeste com o 
Oceano Atlântico. Tem uma àrea de 2.062 
km2 e uma população de 336.376 
habitantes, com uma densidade 
populacional de 163 hab/km2, onde 
metade da população habita nas cidades 
de Coimbra e Figueira da Foz. 

A nível económico a subregião do Baixo 
Mondego é dominada pela cidade de 
Coimbra, que actua como capital informal 
da Região Centro, onde se destacam a sua 
universidade e o hospital, serviços e a 

actividade cultural. A nível industrial existe uma grande presença em torno da cidade 
da Figueira da Foz. A agricultura também é uma importante actividade econónica 
desta subregião, existindo muitas explorações agrícolas ao longo do Rio Mondego, o 
maior rio de Portugal. 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal do Baixo Mondego 
Edifício dos Paços do Concelho, Praça da República 
3140-258 Montemor-o-Velho 
Telefone: 239 680 373 
Fax:239 680 374 
E-mail: cimbaixomondego@gmail.com 
NIF: 508354617 
NISS: 20018043324 
Contacto: Andreia Marisa Marques Carvalho 
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Baixo Vouga 
 

O Baixo Vouga é uma sub-região 
estatística portuguesa, parte da Região 
Centro e do Distrito de Aveiro. Limita a 
norte com o Grande Porto, e o Entre 
Douro e Vouga, a leste com o Dão-Lafões, 
a sul com o Baixo Mondego e oeste com o 
Oceano Atlântico. Compreende uma àrea 
de 1.807 Km2, com uma população, em 
2005, de 394.393 habitantes, a que 
corresponde uma densidade populacional 
de 218 hab/km2. Aveiro é a sua principal 
cidade, seguindo-se de Águeda, Ílhavo e 
Ovar. O Rio Vouga atravessa a região de 
este a oeste desta.  

No que à acitividade económica diz 
respeito, o Baixo Vouga é uma subregião 
de indústria pesada, em que exporta 

produtos como papel, cerâmica, químicos, automóveis e alimentação. O turismo, a 
educação (onde se incluí a a Universidade de Aveiro) e os serviços de saúde são 
também muito desenvolvidos. A nível do Turismo, a cidade de Aveiro tem muita oferta 
desde paisagens urbanas, a praias ou a zonas florestais. A Ria de Aveiro, que atravessa 
a cidade, é uma das mais impressionantes do país, sendo mesmo apelidada de “Veneza 
Portuguesa”. 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal do Baixo Vouga 
Rua do Carmo, 20 – 1º 
3800-127 Aveiro 
Telefone: 234 377 650 
Fax: 234 377 659 
E-mail: geral@regiaodeaveiro.pt 
NIF: 508771935 
NISS: 20018144108 
Contacto: Manuel da Rocha Galante – Secretário Executivo 
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Beira Interior Sul 

A Beira Interior Sul é uma 
subregião estatística 
portuguesa, parte da Região 
Centro e do distrito de 
Castelo Branco. Limita a 
Norte com o distrito da 
Guarda, a Leste e a Sudeste 
com Espanha, a Sul com 
Portalegre, a Sudoeste com 
Santarém, a Oeste com Leiria 
e a Noroeste com Coimbra. 
Com uma àrea de 3.738 km2 
e uma população de 75.925 
habitantes, apresenta uma 
densidade de 20,3 hab/km2, 
sendo a terceira subregião 
portuguesa com menor 
densidade. A principal cidade 
desta subregião é a cidade de 
Castelo Branco, com 32.000 
habitantes.  

A nível económico, a principal actividade é a agricultura e alguma indústria ligeira. 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal da Beira Interior Sul 
Rua Vaz Preto, nº 114 – 1º 
6060-126 Idanha-a-Nova 
Telefone: 277 202 497 
Fax: 277 202 944 
E-mail: com.imbis@gmail.com 
NIF: 50831725 
NISS: 20018200155 
Contacto: Andreia Farinha de Oliveira – Coordenadora EAT 
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COMURBEIRAS 

A COMURBEIRAS é constituida pelas NUTS III da Beira Interior Norte e da Cova da 
Beira. 

Beira Interior Norte 

 

A Beira Interior Norte é uma subregião 
estatística portuguesa, parte da Região 
Centro e do Distrito da Guarda. Limita 
a norte com o Douro, a Leste com a 
Espanha, a Sul com a Beira Interior Sul 
e com a Cova da Beira e a oeste com a 
Serra da Estrela e com Dão-Lafões. 
Tem uma àrea de 4.251 km2 e com 
uma população, em 2001, de 115.326 
habitantes. 

 

 

 

Cova da Beira 

A Cova da Beira é uma subregião estatística 
portuguesa, parte da Região Centro e do 
Distrito de Castelo Branco, situando-se 
entere a Serra da Esrela e a Serra da 
Gardunha. Limita a norte com a Serra da 
Estrela e com a Beira Interior Norte, a leste 
com a Beira Interior Sul, a sul com o Pinhal 
Interior Sul e a oeste com o Pinhal Interior 
Norte. Tem uma àrea de 1.373 km2  e uma 
população de 92.460 habitantes, 
correspondendo a uma densidade 
populacional de 67 hab/km2. A principal 
cidade é a da Covilhã, onde se encontra a 
Universidade da Beira Interior. A par com a 
cidade do Fundão, a Covilhã tem também o 
Centro Hospitalar Cova da Beira. 
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A nível económico, destacam-se as indústrias têxteis, alimentar, agricultura e mineira, de onde 

se destacam um conjunto de produtos como o azeite, o vinhol, a madeira e alguns vegetais. 

Nesta região são exploradas algumas das mais importantes minas de volframite (o mais 

importante recurso mineral para a obtenção do tungsténio). 

Contactos 

COMURBEIRAS, CIM 
Parkurbis, Parque de Ciência e Tecnologia, Piso 0 e 3 
6200-865 - Covilhã 
Telefone: 275 957 000 
Fax: 275 957 005 
E-mail: comurbeiras@comurbeiras.pt 
NIF: 507010817 
NISS: 20018014841 
Contacto: José A. A. Calmeiro – Coordenador da EAT 

 

  

mailto:comurbeiras@comurbeiras.pt


 
 

CCDRC – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região Centro 
Programa Operacional da Região Centro – Mais Centro 

QREN –Quadro de Referência Estratégica Nacional 

30 
 

Dão-Lafões 

 

Dão-Lafões é uma subregião estatística 
portuguesa, parte da Região Centro e, 
maioritariamente do distritio de Viseu, se 
bem que também inclua um concelho do 
distrito a Guarda. Limita a norte com o 
Tâmega e o Douro, a leste com a Beira 
Interior Norte e com a Serra da Estrela, a 
sul com o Pinhal Interior Norte e com o 
Baixo Mondego e a Oeste com o Baixo 
Vouga e o Entre Doruo. Viseu é a cidade 
principal com 68.000 habitantes, sendo a 
segunda maior e mais populosa cidade do 
centro de Portugal, a seguir a Coimbra. 
Tem uma àrea de 3.483 km2 e uma 
população, em 2006, de 291.017 
habitantes.  

Nesta subregião o sector agrícola assume 
particular relevância uma vez que o peso 
deste sector é superior ao verificado na 

Região Centro, estando patente no facto de da proporção de pessoas empregadas 
neste sector ser semelhante ao sector terciário. Por outro lado, a produção provem 
essencialmente do sector dos serviços. 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal da Região de Dão-Lafões 
Rua Dr. Ricardo Mota, Edifício Novo Ciclo, Centro de Recursos Culturais, Ala A 
3460-613 Tondela 
Telefone: 232 812 156 
Fax: 232 812 157 
E-mail: municipios@amrdl.pt 
NIF: 508047790 
NISS: 20017966971 
Contacto: Luís Nuno Martinho – Secretário Geral 
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Médio Tejo 

 

O Médio Tejo é uma subregião 
estatística portuguesa, parte 
da Região Centro e do distrito 
de Santarém. Limita a norte 
com o Pinhal Interior Norte, a 
leste com o Pinhal Interior Sul e 
o Alto Alentejo, a sul com a 
Lezíria do Tejo e a oeste pelo 
Pinhal Litoral. Tem uma àrea 
de 2.706 km2 e uma população 
de 234.532 habitantes, com 
uma densidade populacional 
de 86,7 hab/km2. Neste 
aspecto o concelho do 
Entroncamento é o de maior 
destaque com uma densidade 
populacional de 1.326,6 
hab/km2, estando do lado 
oposto o concelho do Mação 

com 21,1 hab/km2.   

Esta subregião faz uma combinação das àreas florestais que se prolongam da região 
centro do país, com um conjunto de concelhos com forte tradição industrial, existindo 
mesmo pólos de especialização industrial que se destacam no panorama nacional. A 
partir do Médio Tejo surgem um conjunto de produtos com notoriedade no panorama 
industrial português tais como o curtume, o mobiliário, o papel e o metalomecânica. 

 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo 
Convento de São Francisco – Apartado 4 
2304-909 Tomar 
Telefone: 249 730 060 
Fax: 249 730 069 
E-mail: geral@cumt.pt 
NIF: 502106506 
NISS:  
Contacto: Sónia Santos – Coordenadora da EAT 
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Oeste 

 

O Oeste é uma subregião estatística 
portuguesa, parte da Região Centro e divídida 
entre o distrito de Leiria e o distrito de Lisboa. 
Limita a leste com o Pinhal Litoral e a Lezíria 
do Tejo, a sul com a Grande Lisboa e a oeste 
com o Oceano Atlântico. Tem uma àrea de 
2.486 km2 e uma população, em 2001, 
338.711 habitantes. 

No aspecto económico, o sector agro-
pecuário assume particular relevância, apesar 
de o sector industrial, no que diz respeito à 
indústria alimentar, assumir uma especial 
importância no contexto nacional, onde 10% 
do volume de negócios nacional ter origem 
nesta região. Apesar desta importância, 
existe um esforço da região no sentido de 
aumentar o peso do sector terciário. 

 

 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal do Oeste 
Av. General Pedro Cardoso, nº9 – Apartado 811 
2500 Caldas da Rainha 
Telefone: 262 839 030 
Fax: 262 839 031 
E-mail: am-oeste@am-oeste.pt 
NIF: 502266694 
NISS: 2007538884 
Contacto: Zita Tomás 
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Pinhal Interior Norte 

 

O Pinhal Interior Norte é uma 
subregião estatística portuguesa, 
parte da Região Centro e dividida 
entre o distrito de Coimbra e o 
distrito de Leiria. Limita a norte 
com o Dão-Lafões, a leste com a 
Serra da Estrela e a Cova da Beira, 
a sul com o Pinhal Interior Sul e o 
Médio Tejo e a oeste com o Pinhal 
Litoral e o Baixo Mondego. Tem 
uma àrea de 2.617 km2 e uma 
população, em 2001, de 138.543 
habitantes. 

 

 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal do Pinhal Interior Norte 
Rua Miguel Torga, 7 – Loja C 
3200-150 Lousã 
Telefone: 239 993 312 
Fax: 239 993 312 
E-mail: cimpin@gmail.com 
NIF: 507929950 
NISS: 20018037389 
Contacto: Vitor Baltasar – Secretário Executivo 
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Pinhal Interior Sul 
 

O Pinhal Interior Sul é uma subregião 
estatística portuguesa, parte da Região 
Centro, e dividida entre o distrito de 
Castelo Branco e o distrito de Santarém. 
Limita a norte com o Pinhal Interior Norte 
e a Cova da Beira, a leste com a Beira 
Interior Sul, a sul com o Alto Alentejo e a 
oeste com o Médio Tejo. Tem uma àrea 
de 1.903 km2 e uma população, em 2001, 
de 44.803 habitantes. 

 

 

 

 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal do Pinhal Interior Sul 
Rua D. Nuno Álvares Pereira, nº 1 
6100-598 Sertã 
Telefone: 274 604 382 
Fax: 274 600 139 
E-mail: cimpis@hotmail.com 
NIF: 508509912 
NISS: 20018039630 
Contacto: José Eduardo Bicacro 
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Pinhal Litoral 

O Pinhal Litoral é uma subregião 
estatística portuguesa, parte da Região 
Centro e do distrito de Leiria. Limita a 
norte com o Baixo Mondego, a leste 
com o Pinhal Interior Norte e o Médio 
Tejo, a sul com a Lezíria do Tejo e a 
oeste com o Oceano Atlântico. Tem 
uma àrea de 1.737 km2 e uma 
população, em 2001, de 249.596 
habitantes. 

No que respeita à actividade 
económica, o sector secundário com 
44% da população empregada assume 
particular relevância, seguida do sector 
terciário com 42%. Também a 
percentagem de trabalhadores por 
conta própria assume relevância ao 
estar acima da média nacional (31% 

contra 24%). De destacar na indústria transformadora o sector de fabricação de outros 
produtos minerais não metálicos, onde está incluido o vidro, com 9.119 pessoas 
empregadas. 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal do Pinhal Litoral 
Av. Dr. José Jardim, nº18 
2410-124 Leiria 
Telefone: 244 811 133 
Fax: 244 822 796 
E-mail: cimpl@cimpl.pt 
NIF: 508035546 
NISS: 20018085091 
Contacto: Ana Paula Gomes – Secretária Executiva 
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Serra da Estrela 

A Serra da Estrela é uma subregião estatística 
portuguesa, parte da Região Centro e do distrito da 
Guarda. Limita a norte com o Dão-Lafões, a leste 
com a Beira Interior Norte, a sul com a Cova da 
Beira e a oeste com o Pinhal Interior Norte. Tem 
uma àrea de 872 km2 e uma população, em 2001, 
de 49.896 habitantes. 

 

 

 

 

 

 

Contactos 

Comunidade Intermunicipal da Serra da Estrela 
Complexo das Piscinas Municipais Cobertas – Apartado 155 
6290-909 Gouveia 
Telefone: 238 498 177 
Fax: 238 494 686 
E-mail: cimpl@cimpl.pt 
NIF: 508443482 
NISS: 20018198593 
Contacto: José Manuel Mendes Baptista Sancho – Secretário Executivo 
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